
DECRETO Lll:GI 'LATIVO ND 3 

A Câmnr a Munici pal de Cumpo Limpo Pau:u.ata, E.; t ado de Sno Pau
lo, decr etou o eu, Alceb!ade:l Cra.ndisoli, na qualidade de eeu 
Pree i <iente, no u so das atribuiçõea que me elo oonferidae por -
l ei , f a ço baizar o s egui nte DE~RETO LEOISLATIV01 

.Artigo lD - :! aproT:l4a a pres t ação de -
contas da Prefeitura lllunici pal. , r eferente ao FUNDO DE PABTICI
p1,ç:ito ron MUfl ICi r ros , correopondente ao exer cício de 1967, o 
qual acu.-a& COTAS RECEDI DA'- - ro1 . 4 ~.517,34 (quarenta e dois
ai.l e quinhentos e dezesneto cruzeiroa noTos e trinta e qua tro 
oent avoo); D~Z'.iA~ REALIZADAS - m1: • 37.)52,63 (trinta e sete 
mil e t r ezentos e cincoenta e doi s cruzeiros noToa e eeooenta
e trêe centavoa ). 

Artigo 20 - t."!te Decreto Leginl a tiTO en -
t~ em vigor na data de eua publicação, reTogadae ao dispos! 
çõeo em contr!Ú'io. 

C~ara Municipal de Campo Limpo Paul.iota, 

em vintl.'! de Junho de 11111 novec'entoa &ª ~enta e oito. 

' 11/1/:.l, 
-ii-tí,f'frí'' 

pa l de Campo I.1.mpo Pau.li s t a , em Vinte e um du Junho de mil no
v ec er,tos e s e seenta e oil o . 


